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ALTERAçÃo oe ESTATUTos

No dia vinte e dois de Julho de dois mir e vinte, no cartório Notarial de

Pedro Alexandre Barreiros Nunes Rodrigues, sito na Rua Mouzinho da

silveira, número trinta e dois, segundo andar, em Lisboa, perante mim,

respectivo N otá rÍo, comparecêram como outorga ntes :

Pedro Miguel vieira de sousa cardosq solteiro, maior, natural da

freguesía de santo lldefonso, concelho do porto, residente no Largo do

Rilvas, n.o 3 - rés-do-chão esquerdo, em Lisboa, titular do cartão do

cidadão n,o 03701364 váÍido até 21t11na27 emitido pela República

Portuguesa, e Paulo Antonio de Atmeida Bicuda, solteiro, maior, natural

da freguesia de são sebastião da pedreira, concelho do Lisboa, residente

na Rua de santo António à Estrela, número 31, so direito, em Lisboa,

titular do cartáo do cidadão n.o 06056558 válido até 20t01t2021 emitido

pela República Portuguesa, que outorgam na qualidade de MEMBROS

DA coMISSAo ExEcurlvA da fundação "KANGYUR RrNpocHE -
FUNDAÇÃO PARA A PRESERVAÇÃO DA CULTURA TIBETANA'"

N.l.P,c. 506.445.569, com sede no prédio misto denominado covão da

Aguia, na freguesia e concelho de Monchique, quaridade e poderes que

verifiquei pela escritura de alteração de estatutos celebrada neste Cartório

em sete de Março de doÍs mile treze, exarada a Íolhas cento e quarenta e

sete e seguintes do livro trezentos e quinze e por pública-forma da acta

número trinta e quatro do conselho de Administraçâo na sua reunião de

oito de Dezembro de dois mildezoito, documentos que AReurvo.

veriflquei a identidade dos outorgantes pela exibição dos referidos

documentos de identificação.
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PELOS OUTORGANTES, NA INVOR\DA QUALIDADE, FOt D!TO:

- Que a Fundação foi constituída por escritura celebrada em vinte de

Junho de dois mil e três, exarada de folhas cento e quarenta e nove e

seguintes do livro trezentos e quarenta - M, do Extinto Vigésimo primeiro

cartório Notarial de Lisboa, pela escritura de rectificação celebrada em

dezoito de Janeiro de dois mil e cinco, exarada de fothas noventa e uma e

seguintes do livro trezentos e noventa do mesmo cartório, pela

escritura de alteração de estatutos celebrada neste Carlório em quatro de

Fevereiro de dois mil e dez, exarada a folhas sessenta e nove e seguintes

do livro duzentos e vinte e dois e alteraçâo de estatutos celebrada neste

Gartório em sete de Março de dois mil e treze, exarada a folhas cento e

quarenta e sete e seguintes do livro trezentos e quinze.

- Que em exêcução do deliberado na referida reunião do conselho de

Administração e de harmonia com o despacho do Secretário de Estado da

Presidência do Conselho de Ministros de vinte de Janeiro de dois mil e

vinte, procede à alteraçáo dos artÍgos segundo, quarto número 2, sétimo,

nono, décimo, décimo primeiro número z alínea e), décimo segundo,

décimo terceiro - A e décimo oitavo, que passam a ter a redacção

constante do documento complementar que inclui todos os artigos,

etaborado nos termos do n.o 2 do art.o 640 do código do Notariado cujo

conteúdo declaram conhecer perteitamente pelo que se dispensa a sua

leitura.

ASSIM DISSERAM E OUTORGARAM.

ARQUIVO:

- O mencionado documento complementar.
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Documento complemeÍrtaÍ elaborado nos teffios do número dois do artigo

sessefltâ e quâtÍô do Código do Notariado, que faz pafieintegrante da escritura

celebrada em vinte e dois deJulho de dois mil e vin[e, lavrada a foihas

e seguintes do livro de notas para escrituras diversas número

do Cartório I'Jotarial de Pedro Âlexandre Bareiros Nunes Rodrigues.

KANGYUR RINPOCHE

FLINDÂÇÃO PAXAA PRESERVAÇÃO DÀ CULTURÁ TIBETÂNA

ESTÀTUTOS

Capítulo I

Denominação, natureza, sede e fins

Artigo Pdmeiro

Pelo presente ato é instituída rrma pessoa coletiva de direito privado sem fins lucradvos, com
a rrafrxeza de uma Fundação e 'ç,isando fins de utüdade púbüca, sob a denominação
..K,4.NGYUR RINPOCHE - FUNDÀÇÂO PÀRA A PRESERYÂÇÂO DÀ CULTUR.A

TIBETÂNA" e que se rege pelos seguintes estatutos:

Àrtigo Segundo

À Fundação tem â sua sede no ptédio misto denominado Covão da Âgüa, Freguesia e

Concelho de N,Ionchique, Âlgan e, Porfugal, ptédio com área d,e 62,592 hectares,

encontrando-se a parte rÍrstica inscrita na respetiva mattiz cadastral sob o Ârt. 26' - Secção

CV1 - CYZ, e os prédios urbanos nele implantados inscritos na respetiva fi:e,tÍ7z, predial sob

os Àrts.885",2657",2668",2810",2811," e 4378": ptédro descrito na Conservatóda do

Registo Predial de NÍonchique sob o n" 11.056 a Fls 116 do Iivro 8-26, podendo criar

delegações ou quaisqr-rer outras for:rnas de reptesentação em Portugal ou no estrangeiro, onde

for julgado conveniente para cumprimento dos seus fins,



, Ârtigo Terceiro

Â Sundação tem PoÍ fim primordial a preservação, defesa e promoção da cultura Tíbetana.

1.

Artigo euarto

-{ Fundação prornove ú, atnda os cofltactos e
cornptometidas com a não_violência bern como
Harmonà e daPaz.

as relações eÍrtre as culturas
a promoção da Felicidade, da

2. Pa,, a teahzaçãa dos seus fins a Fundação poderá, nomeadarnente:
a) Fomentar a presenração e ajudat a pteservâr os suportes vivos e documentais, sob

qualquer fotrna, dessa curtura, nomeadam.nte pessoas, textos, obras d.e arte e de
valor cultural da mais diversa naltreza;

b) Ptomover a vinda de Professotes, ,{.cadémicos e outÍos Especialistas da cultura
Tibetana e de outras culturas coÍn vistâ à parrilh2 por estes d,os seus saberes e da
sua sabedoria com todos os interessados;

c) '{tibuit bolsas de eshrdo e ptomovff outras formas de apoio à formação, ao estudo
e à investigação sobre assuntos e áreas da curtura e Língoa Tibetanas;

d) Promover a tradução, a publicação e a divulgaçâo de oúru* * textos de suporte da
cultura Tibetana, dos saberes e da sabedoria dos seus cultores, e de outras tradições
e temáticas que lhes estejam associadas;

e) '{poiar todas as iniciativas que sendo conforrres âo seu fim se desdnem a cornbater
a pobreza, a alLtat o sofriment o, a carênciae a penúria de quaisquer seres vivos em
qualquer parte do Mundo, em especial velhos * .riuoçr, deslocados ou em sit*ação
de não tetpâtia ou tesidênçia legal estável e apoiat 

".du.*ção dessas crianças;
fl '4'poiar Instituições de fins altruístas cujos propósitos e objetivos sejam compatíveis

com os da Fundação;
g) Fomecet e facuitat as instalações fisicas onde tais atividades possâm ser

desenvolvidas ou âs Fessoas que âs levarem a cabo alojadas;
h) Promover, desenvolver ou mandar construir estabelecimentos de eclucação e

ensino;

i) Otgar:jzat e pfomoveÍ evefllos culhrrais e artísticos;
I) Elaborar estudos, projetos e consultoda nas áreas financeira, imobiüáda, engenhada

e nas áreas culturais, artísticas e da educação, tendo em vista a reartzaçãr>ão, f,r*
que a Fundação se propõe desenvolver;

k) Ptomover, desenvolver e explorar a atividade hoteleira
de cria-t locais de retito;

e tudstica com o objetivo

I) Proceder à importação, exportação e comércio de pr.dutos reri#osos e culturais e
de decoração;

m) Proceder à compra, venda, e/ou arendamento de imóveis tendo em vista os fins
visados pela Fundação;

n) Ptoceder à produção, compra e vencra de ptodutos agtíco,as, de agropecuáda e
florestal na sua propriedade ou outras propriedade, prro o efeito, tendo em vista os
fins visados pela Fundação;
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3.

o) Desenvolver, ptomovet e apoiar quaisquer outÍas iniciativas, acções ,, 
^H,

necessárias, úteis ou converrientes à prossecução do seu fim e que sejam objeto de

delibemção do Conselho de Àdministração.

Pam t tedtzaçâo dos fins ptevistos neste ardgo a Fundação disporá:

a) De uma sede sita no ptédio misto indicado no Arúgo segundo e de instalações para

aíIevx a cabo as atividades refetidas no número anterior deste artigo;

b) De uma bibüoteca composta especialmente de livros e publicações sobre ternas de

Cultua Tibetana e afins, cujo funcionâmefllo e utiliz2ç[6 devetão subordinat a um
tegulamento a elabotat pelo Conselho de Âdminislração.

Capítulo II

Regime patrimoniâl e financeiro

Ârtigo Quinto

O património inicial da Frindação é de trezentos e oitenta e um mil quattocentos e oitenta e

seis euros e sessenta e oito cêntimos.

Ârtigo Sexto

O património da Fundaçào, serâ constituído:

a) Pela quantia de úezentos e oitenta e um mil quatÍocentos e oitenta e seis euros e

sessenta e oito cêndmos, depositados no Banco Totta & Açotes e poÍ ouüas

dotações que no futuro the venharn a set concedidas pelo fundador, por insanrições

ou fundações congénetes ou poÍ quaisquer outtâs entidades;

b) Por todos os bens, rnóveis ou imóveis, que ela adquira gtaltritamente ou com os

seus própdos ftmdos e the advenham por qualquer titulo, só podendo as doacões,

legados e as heranças seÍ aceites mediante prévia deliberação do Conselho de

Âdministração ou do Fundaclor e as heranças ser aceites a benefiçio de inventário;

c) Pelos rendimentos do seu própdo património e das atividades por si desenvolr.idas.

O Conselho de Âdministração prrsc.ura:tá. promoirer a crtaçáo de urn fundo

expfessâmente destjnado a âssegurâr o funcionamento da Fundação, com o coÍrcurso

de mecenato e benemerência particulares.

Artigo Sétimo

À Fundação poderá prattcar todos os atos necessátios à gestão clo seu património, podendo,

p^Ía o efeito, proceder à aquisição, alienação ou arrendamento de quaisquer bens, sem

prejuízo das prescrições legais aplicáveis.
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Capítulo III

Otgãos Institucionais

Á.ttigo Oitavo

São ótgãos da Fundação:

a) Conselho de Administtação;

b) Comissão Executiva;

c) Fiscal Úoi.o.

Conselho de Ádminisuação

Ártigo Nono

1. O Conselho de Âdministtação serâ composto poÍ um número Í*p* de membtos, no

mínimo de tês e máximo de sete memhtos, sendo um presidente e os testantes vogais.

2. O Conselho de Àdministnçáa setá presidido pelo Fundador, que exerceÍá essas

funçôes a título vitalício.

3. O Fundador, em testâmeflto, podetá designar a pessoâ ou as pessoas que

sucessivamente o deverão substituir na presidência do Conselho de Âdministração da

Fundação.

4. Por morte do Fundador, se este não houver ildicado o seu sucessor ou sucessores,

compeúá aos Í€staÍItes membros do Conselho escolhet por voto secÍeto um flovo

Presidente, que exercerá as fi.rrrçôes a título vitalício.

5. Os vogais do Conselho de Âáministração são, desde já, designados em disposição final

coilstâflte destes estatutos.

6. O mandato dos membros do Conselho de Administração é de cinco anos e é
sucessivamente tenovável.

Ârtigo Décimo

1. A dutação das funções dos administradores, que não do ptesidente, é de cinco anos,

podendo ser reconduzidos.

2. Yetificando-se a impossibilidade de qualquet clos adminisüadores nomeados exeÍceÍ

as suas funções, nomeadarneflte por moÍte ou incapacidade permanente ou outro

motivo peffiâneÍrte impeditivo do exercício dessas funções, os Íestantes membros

procederão à cooptação de um novo administrador que exeÍÇeÍá as funçôes até ao fi.tn

do mandato do assim substituído.

5-í
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o Conselho de Ádmidsrra$o, no exercício das suas funções, dispõe flss mais ampios
podetes de rep:eserizso e gestão, designadamente otganizando e dr::grndo as suas

atividades e a<iid::::traado e dispondo do património da Fundação da forna mú
adequada à prossecucão dcs seus fins.

Compete ao Conselho de Âdministtação, designadamente:

a) Àdministrar o pan-imóaio da Fundação e pÍeparar os seus orçameotos e âs cootas
de gerêncra:

b) .Aprov-ar o orÇamento e as contas de gerência da Fundação, Lrmâ vez obtida a

apteciaçáo do Fiscal Úrri.o e a entidade â queÍn tal cornpeú;

c) Deüberar, sem prejúzo do disposto no artigo décimo primeiro da Lei-Quadro das

Fundações, sobre a aquisi.ção, oneração (incluindo o artendamento) e a alienação

de quaisquer bens móveis ou imóveis;

d) Delibetar sobre propostas de alteraçà.o dos estatutos, de modificaçãct e de extinção

da Fundacâo

e) Designat os mernbros da Comissão Executiva e o respetivo Presidente e designar o
Fiscal Único.

Artigo Décimo Segundo

Â Fundação obdga-se:

$ Pela intervenção de dois membros do Conselho de Âdnrinistração;
b) Pela íntervenção de dois membros da Cornissão Executiva;

") Pela intervenção de um membro da Comissão Execudva no exercício dos poderes
que nele tiverem sido delegados pela Comissão Executiva;

d) Pela intervenção de um pÍocuÍadoÍ, no limite dos poderes que the úr,erem sido
confeli.dos.

L.

Âttigo Décimo Terceiro

O Conselho de Âdministração reurü-se*á ordinadamente uma vez poÍ aflo, e

exttaotdinariamente, semPÍe que for convocado pelo seu presidente, por iliciativa
própria ou a pedido de qualquer administrador ou do Fiscai Único.
Para que reúna o Conselho de Á.dministração é necessário que estejam presentes ou
representados a rnaioria dos admimstradores.

Os administraclores poderão fazçr-se tepreseÍrtaÍ, poÍ outro administtadoÍ, numa

reuaião do Conselho de Âdministração, por meio de escrito por si assinado dingrdo
ao Presidente, só valendo cada escrito de atribuição de representação para uma írnica

reunião.

1.

2.
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4. De to. das as reuniões será lavrada ata em livro próprio, assinada por todos os presentes.

Comissão Executiva

Ârtigo Décimo Terceiro - À

A Comissão Executiva é composta pot dois ou ftês membros, coflsoante o Conselho

de Âdministração seja constituído por ttês ou mais membros.

Os mernbtos da Comissão Executiva são designados pelo Conselho de Âdministtação.

À Comissão Execurtiva terá um Ptesidente, eleito pelo Conselho de Âdministração, que

possú voto de qualidade.

O mandato dos membros da Comissão Executiva é de cinco ânos e é sucessivamente

tenovável.

5- À Comissão Executiva reunir-se-á otdinariarnente duas vezes por âflo, e,

extaordinariâmente, sefipre que fot convocada pelo seu presidente, por iniciativa
ptópria ou a pedido de qualquet outro membro da Comissão Executiva ou do Fiscal

Úrri.o.

6. -{ tudo o que não for especificafnente tegulado pata a Comissão Executiva é aplrcámel

o disposto parâ o Conselho de Administração.

Âttigo Décimo Tercelro - B

À Comissão Executiva compete a gestão coÍreüte das atividades da Fundação.

Compete à Comissão Executiva, nomeadamenle:

a) Organtzar e instalar os serr.iços da Fundação em oÍdem à tealtzação do seu fim e ao

cotteto desenvolvimento das suas atividades;

b) Elaborar os regulameotos que se venham a revelat necessários à atdbüção dos

subsídios, incerdvos, prémios ou bolsas de invesngação, ou outras iniciativas que

veriham a tet lugar;

c) Organizar e dirigir as arividades da Fundação;

d) Representar a Fundação em iuízo ou fora dele, ativa ou passivamente;

e) Constituir mandatários e ptocuradoÍes paÍa aprâica de certos âtos ou categorias de

aLoS;

7.
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Tudo o mais que respeite à atividade da Fundação, promovlndo
desenvolvimeÍr.to em ordem a atingit-se a plena reahzaçíodor^ s"us fins.

Fiscd único

Ârtigo Décimo euarro

o Fiscal Úrri.o é escorhido pot deJiberação do conselho de Âdainis úação e será
obdgatoriamente Rerrisor Oficial de Contas.
A duação do mandato do Fiscar úoi.o é de três anos, podeado ser reconduzido.
No caso de impossibüdade pemrâflente do Fiscal úni.ã 

"""r.*" as tespetivas funções,wâ a mesmo substituído até ao teflÍro do ma1§2go poÍ pessoa designada peio
Conselho de Âdministração.

Ârtigo Décitno Quinto

São Êmções do Fiscal úrri.o:

4 Exâminff petiodicamente a contabiüdade da Fundação;
b) Exafriaar e dat parecer sobre o balanço e contas da Fundação no Êm de cada

exercício.
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Âttigo Décimo Sexto

Â Frmda$o terâ em coasideração todas as disposições consLantes da
cspecí6ca que the sefa aplicável.

tegulamentação

Disposições getais e tansitórias

Ártigo Décimo Sétirno

t'ío caso de, por qualquer motivo, se verifi,car a extinção da Fundação, o seu património
rclgstcrá para uLma ins tituição de fi ns semel h antes.

Ártigo Décimo Oitavo

l- Â administração e representação da fundação, judiciar e extrajuüciar, ativa e
passivamente, pertence ao Conselho de Âdministração.

L o conselho de Àdministraçào écümposto por s€te administradoÍes, nofneâdarnente:

u
.4

'---É-



t
F

F

;

. r) , {.üuid"nte e admiíriskador vitalício: Taklung Tsetú Tulku pema W.angyal
' ' ' Nascido em 041 A6 / 1g47 , emRong Daknrar, no Tibere,

Portador do Bilhete de Identidade de cidadão francês N" 010624400027
ii) Âdministradot Vogal: §entsê Jigme-Chotley

Nascido a25170/1965, enr Darfeeling, Bengata Ocidental, Índia
Pottador do passaporte ftancês n.93AE75839

iii) ,tdministradora Yogal yâÍrg Chen Chhozom
Nascida em 30 /'17 / 7gSZ, em Rioche, Tibete
Portadora do passaporte Btitânico N"T 0ZS\Z77 5

iv) ,tdminisrradora Yoga} Tara Devi Sherpa
Nascida em1941.,em Nawakhot, Ratmate, Nepal
Pottadoa do Passaporte Nepalês n." 1398711 e portadota de uma catte de séjout
fyancesa. váEda por dez anos;

v) Âdministradot Vogal Dorje Rangdod Idelman
Nascido a25/06/1957, em I{athmandu, Nepal
Portador do Passaporte Nepaiês 00Vpó0436

vi) Âdministradora Yogal Dorjee Choki
Nascida enr 08/08/1953, em Riochq I{ham, Tibete
Portadora do passaporre Francês n" 00El241,g65

yii) AdÍninisftador vogal Pedro Miguelvieita de sousa cardoso
Nascido em02/A3/1959, em Lisboa, portugai

Portador do Cartão de Cidadão t" 037ü1264

o couselho de Âdrninistraçâo pode nom.eat procuradores da fundação, conferindo-
thes poderes pam praticar atos especificos mediante procuração.

Ártgo Décimo Nono

É' designada Ptesidente honotátia da Fundação, sem assento no Conselho de Àdministração,
a senhora chuchi chamba, nascida a 12/12/1927, etn Tsang, Tibete, portadora de
passaporte francês.
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